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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora ANA PAULA LOBATO 
 

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2024 

Institui a Rota Turística dos Lençóis Maranhenses e 
Delta, no Estado do Maranhão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Rota Turística dos Lençóis Maranhenses e 
Delta, compreendendo os municípios de Barreirinhas, Humberto de Campos, 
Paulino Neves, Primeira Cruz, Santo Amaro do Maranhão, Araioses, Água Doce 
do Maranhão, Urbano Santos e Tutóia, no Estado do Maranhão. 

Art. 2º A Rota Turística dos Lençóis Maranhenses e Delta tem os 
seguintes objetivos: 

I - desenvolver o potencial turístico regional e local. 
II - fomentar o empreendedorismo e a inovação das atividades 

turísticas. 
III - fortalecer e fomentar os setores ligados ao turismo. 
IV - promover o crescimento econômico local, sustentável e 

inclusivo. 
V - valorizar os atrativos naturais e culturais. 
 
Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos 

consubstanciados na Rota Turística dos Lençóis Maranhenses e Delta 
receberão o apoio dos programas oficiais destinados ao fortalecimento da 
regionalização do turismo. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Paraíso escondido no Nordeste do Brasil, os Lençóis Maranhenses 
são um dos principais destinos turísticos do Maranhão. Criado em 1981, o Parque 
Nacional dos Lençóis Maranhenses possui uma área total de 156,5 mil hectares. 
Vale destacar que o Parque está concorrendo ao título de Patrimônio Natural da 
Humanidade, concedido pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (Unesco).  

 
Todavia, a região dos Lençóis Maranhenses é ainda maior que o 

Parque Nacional.  As dunas – comuns nessa região do país – são formadas pela 
força dos ventos, que criam uma paisagem única e alteram constantemente sua 
aparência. Nesse ‘deserto’ gigante é possível encontrar lagoas formadas pelo 
acúmulo de água das chuvas do primeiro semestre. 

 
Os Lençóis Maranhenses são considerados uma formação geológica 

rara no planeta, apresentando um ecossistema único e riquíssimo. As dunas 
chegam do litoral adentrando em até 25 Km da costa e as inúmeras e límpidas 
lagoas se formam com as chuvas do período chuvoso que vai de dezembro até 
abril. 
 

Ainda que as lagoas sejam as grandes atrações, o turismo por lá vai 
bem além. Quem visitar os Lençóis Maranhenses poderá investir em dias na praia 
do Caburé e em Atins, em passeios pelo Rio Preguiças e Rio Formiga e até na 
prática de kitesurfe, que anda crescendo muito na região. Tudo envolvendo 
percursos em veículos 4x4, lindas paisagens, águas transparentes e areia sempre 
fina e muito branca. E como se não bastasse, ainda é possível apreciar a imensidão 
dos Lençóis Maranhenses em um sobrevoo. 

 
A região dos Lençóis Maranhenses foi apontada como quarto 

destino turístico que os brasileiros mais demonstram interesse de visitar em 2024. 
Os dados são do levantamento feito pelo Instituto de Pesquisa de Reputação e 
Imagem (IPRI) divulgada pelo Ministério do Turismo (MTur) em janeiro deste 
ano. A pesquisa apontou ainda que o Maranhão está entre os dez estados mais 
preferidos entre os turistas para passar as férias de verão. 
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Localizado a nordeste do Estado do Maranhão, na divisa com o 
Piauí, o Delta envolve a região sob influência do Delta do Rio Parnaíba, que tem 
setenta por cento da sua área no Maranhão. 

 
O Delta do Parnaíba é o terceiro maior delta oceânico do mundo. 

Raro fenômeno da natureza que ocorre apenas no rio Nilo, na África, e Mekong, 
no Vietnã. Sua configuração se assemelha a uma mão aberta, onde os dedos 
representariam os principais afluentes do Parnaíba, que se ramificam formando 
um grandioso santuário ecológico. Rios, flora, fauna, dunas de areias alvas, 
banhos em lagoas e de mar são alguns atrativos que o lugar oferece. 

 
Com o intuito de fomentar o turismo, promover o crescimento 

econômico e valorizar os bens naturais e culturais da região, apresentamos a 
presente proposição, que oficializa, em lei, a já concebida Rota dos Lençóis 
Maranhenses e Delta. Contamos com o apoio de nossos Pares para aprovação 
deste projeto, fundamental para a promoção do turismo no Estado do Maranhão. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senadora ANA PAULA LOBATO 
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